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ANEXO X 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IRM 

 

 

1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 O Instrumento de Medição de Resultados - IMR para os fins da INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017, é um ajuste escrito, anexo ao contrato, entre  a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE que define, em bases compreensíveis, tangíveis 

objetivamente observáveis e comprováveis os níveis esperados de qualidade da prestação 

do serviço e respectivas adequações de pagamento, compreendendo os indicadores 

mínimos de desempenho para aferição da qualidade esperada da prestação dos serviços, 

com base nas seguintes diretrizes:  

1.1.1. Atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade da prestação 

dos serviços e nos resultados esperados; 

1.1.2. Fatores que estejam no controle do prestador e que possam interferir no 

atendimento das metas; 

1.1.1 Indicadores objetivamente mensuráveis e compreensíveis, de preferência 

facilmente coletáveis, relevantes e adequados à natureza e características do 

serviço, evitando indicadores complexos ou sobrepostos; 

1.2. O IMR, contém a descrição detalhada, de acordo comos indicadores mínimos de 

desempenho esperados, em relação à natureza do serviço, com a finalidade de adequar 

o pagamento à conformidade dos serviços prestados e dos resultados efetivamente 

obtidos, baseado em: 

1.2.1. Indicadores e metas estipulados de forma sistemática, de modo que possam 

contribuir cumulativamente para o resultado global do serviço e não interfiram 

negativamente uns nos outros; 

1.2.2. Indicadores que reflitam fatores que estão sob controle do prestador do serviço; 

1.2.3. Metas realistas e definidas com base em uma comparação apropriada; 



1.2.4. Previsão de nível de desconformidade dos serviços que, além do 

redimensionamento dos pagamentos, ensejará penalidades à contratada e/ou a 

rescisão unilateral do contrato; 

1.2.5. Registros, controles e informações que deverão ser prestados pela contratada, se 

for o caso;  

1.2.6. Previsão de que os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento 

das metas estabelecidas no ato convocatório, observando-se o seguinte:  

1.2.6.1. As adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa 

específica de tolerância, abaixo da qual o fornecedor se sujeitará ao 

redimensionamento no pagamento e às sanções legais, se for o caso;  

1.2.6.2. Na determinação da faixa de tolerância de que trata o item anterior, 

considerar-se-á a importância da atividade, com menor ou nenhuma 

margem de tolerância para as atividades consideradas relevantes ou 

críticas; e  

1.2.6.3. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em 

indicadores não relevantes ou críticos, a critério do órgão ou entidade, 

poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de 

modo a não comprometer a continuidade da contratação.  

1.3. O Instrumento de Medição do Resultado (IMR), deve ocorrer, preferencialmente, por meio 

de ferramentas informatizadas para verificação do resultado, quanto à qualidade e 

quantidade pactuadas;  

1.4. Define os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a prestação 

dos serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber;  

1.5. Define o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com 

relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao 

recebimento provisório;  

1.6. Define o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com 

relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento 

definitivo; 

1.7. Define o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de 

manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de 

execução; 

1.8. Define uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem usadas 

durante a fiscalização do contrato, se for o caso;  

1.9. Define as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente justificadas 

e os respectivos procedimentos para aplicação, utilizando como referencial os modelos de 

minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral da União, bem 

como às seguintes diretrizes: 



1.9.1. Relaciona as sanções previstas nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, 

conforme o caso, às obrigações da contratada estabelecidas no modelo de 

execução do objeto;  

1.9.2. Define o rigor das sanções de que trata o subitem anterior, de modo que sejam 

proporcionais ao prejuízo causado pela desconformidade; 

1.9.3. No caso de multa:  

1.9.4. Define o cálculo da multa por atraso (injustificado) para início ou atraso 

durante a execução da prestação dos serviços; 

1.9.5. Define a forma de cálculo da multa de modo que seja o mais simples 

possível; 

1.9.6. Define as providências a serem realizadas no caso de multas reincidentes 

e cumulativas, a exemplo de rescisão contratual; 

1.9.7. Define o processo de aferição do nível de desconformidade dos serviços 

que leva à multa; 

1.10. Define as condições para aplicações de glosas, bem como as respectivas formas de cálculo.  

1.11. Define as garantias de execução contratual, quando necessário. 

1.12. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, haverá inclusão 

de exigências de que a garantia possua previsão de cobertura para o pagamento de 

encargos trabalhistas e previdenciários não quitados pela contratada. 

1.13. Fica estabelecido entre as partes o presente Instrumento de Medição de Resultados - IMR, 

o qual tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

1.14. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de 

sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado;   

1.15. As situações abrangidas pelo Instrumento de Medição de Resultados - IMR se referem a 

fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais 

responsabilidades ou sanções/punições legalmente previstas. 

1.16. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a 

execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e 

não houver prejuízos para a CONTRATADA; 

2. DOS PROCEDIMENTOS 

2.1. A Equipe de Fiscalização do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a 

execução dos serviços prestados, atuando junto ao preposto indicado pela CONTRATADA. 

2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato 

notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os 

devidos esclarecimentos. 

2.3. A notificação quanto da existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser 

verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato. 



2.4. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato 

preencherá termo de notificação, relatando a ocorrência, dia e hora do acontecido; 

2.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o 

qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento 

(preferencialmente em meio digital), que ficará sob a guarda do Fiscal do Contrato. 

2.5.1. Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da 

CONTRATADA registrar suas razões no próprio termo de notificação.    

2.6. Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e 

pagamento, o Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação 

mensal do serviço. 

2.7.   A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá 

fatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela 

CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do Instrumento de Medição de 

Resultados - IMR. 

2.8. O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, somente 

o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 

2.9. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas o relatório de  

notificações produzidos no período, e os encaminhará para pagamento. 

3. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

3.1. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de 

ocorrência. 

3.2. As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma 

pontuação determinada, conforme tabela abaixo. 

4. DOS NÍVEIS DE OCORRÊNCIAS 

4.1. Nível 1 - Situações brandas que não caracterizam interrupção na prestação dos serviços, 

mas que comprometem sua realização de maneira satisfatória terão incidência de 01 (um) 

ponto conforme quadro de Ocorrências; 

4.2. Nível 2 - Situações que caracterizam interrupção na prestação do serviço terão incidência 

de 02 (dois) pontos conforme quadro de Ocorrências; 

4.3. Nível 3 - Situações que caracterizam interrupção na prestação do serviço e comprometem 

a rotina, o patrimônio da Instituição ou a integridade de terceiros terão incidência de 03 

(três) pontos conforme quadro de Ocorrências; 

5. DO CÁLCULO DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

5.1. O cálculo de ajuste no pagamento será definido pela soma das pontuações atribuídas às 

ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme cálculo apresentado em planilha 

IMR anexo; 

5.2. O valor final da Nota Fiscal será composto pelo valor contratual mensal apurado no período, 

decrescido do valor do cálculo de Instrumento de Medição de Resultados - IMR; 


